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Requeremos a V.Exa., nos termos do art. 134 do Regimento 

Interno que, ouvido o Plenário, seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, 

solicitando-lhe que preste informações a esta Casa de Leis, se existe estudo para a realização de 

processo administrativo de intervenção da Santa Casa de Misericórdia de Palmital e do Pronto 

Socorro, pelo Município, para regularização da prestação de serviços de assistência à saúde da 

população e afastamento da atual diretoria. 

Justificamos o presente REQUERIMENTO, pois a Santa Casa de 

Misericórdia de Palmital é um hospital Filantrópico geral, instituída há décadas com o auxílio mútuo 

da comunidade e do poder público para o fim de prestar serviços de assistência à saúde pública, está, 

hoje, a padecer da maior crise financeira e administrativa de sua história. 

Nos últimos anos, a Santa Casa vem prestando os serviços de 

atendimento de urgência e emergência no Pronto Socorro, mediante convênio com o Município de 

Palmital, o qual cuida de efetuar repasse de verbas para custeio de tal serviço. 

Lamentavelmente, em razão de problemas financeiros e 

administrativos, a Santa Casa vem padecendo de uma crise que parece não ter fim, chegando à 

lastimável situação de se ver a enfrentar uma greve de funcionários no final do ano de 2016, motivada 

pelo atraso do pagamento de seus salários e demais beneficios, período em que se viu obrigada a 

atender somente casos de urgência e emergência, ainda assim, com manifesta precariedade. 

Enfim, o que se pode acompanhar nos últimos anos é que a Santa 

Casa não vem ostentando as mínimas condições de continuar operando sob a administração do atual 

corpo diretivo, necessitando de intervenção do poder público para permitir aporte de investimentos 

necessários à sua reestruturação geral, voltada à reg 
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Por fim, considerando que há risco iminente da interrupção da 

prestação dos serviços, através do Sistema Único de Saúde, impõe-se a municipalidade a adoção de 

medidas urgentes e especiais. 

2017. 
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